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Preteitura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM-2.J_1..EJ_/ 0J 'ª "Altera e acrescenta dispositivos e Lei 2.962, ele 23 

de junho de 2009, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade das empresas concessionárias 

prestadoras de serviço utilizarem material original na 

pavimentação de Ruas e Avenidas elo Município". 

Rç~~;çl~t-
1 SetOr d0 Protooolo 

'-· 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado ele Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l º O art. 3° da Lei 2.962, de 23 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3° Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos a 

regulamentação e fiscalização do Município, de acordo com o art. 116 da Lei 

Orgânica Municipal". 

Art. 2º O art. 4º da Lei 2.962, ele 2009, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4° Quando for obra ele implantação de esgoto ou rede ele água pela 

Copasa, o local que for destruído, furado ou aberto terá que ser recomposto ele 

forma que a intervenção não gere qualquer desnivelamento. sendo vedada a 

recomposição com remendo. 

§ l 0 A recomposição do local destruído, furado ou aberto ele que trata o cap111 

deverá se estender em, no mínimo, dois metros para cada lado ela intervenção 

realizada. 

§2° Fica proibido o repasse desse custo para o contribuinte, uma vez que a 

concessionária em questão já cobra pelos serviços de tratamento ele esgoto 



Art. 3° A Lei 2.962, de 2009 será acrescida dos artigos 5°, 6º e 7°, com a 

seguinte redação: 

"Art. 5º As empresas terceirizadas que executarem o trabalho serão 

submetidas a um laudo da conclusão da obra pelas concessionárias elencadas 

no art. 1 º, que por sua vez, mensalmente, terão que encaminhar à Prefeitura 

Municipal e à Câmara Municipal laudo sobre os calçamentos e asfaltamentos 

recuperados. 

Art. 6º A Prefeitura Municipal terá o prazo improrrogável de até 30 (trinta) 

dias para reclamar de eventuais serviços prestados, oco1Tendo aceitação tácita 

em caso de omissão. 

Parágrafo único. Em caso de reprovação, será feita visitação no local com 

técnicos e membros dos órgãos competentes da Prefeitura e, se quiserem, da 

Comissão de Fiscalização de Obras da Câmara Municipal , para analisarem 

juntos, e , confirmada a má prestação do serviço, o mesmo será refeito pela 

prestadora, em forma de garantia. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário". 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~_l 

PIRO POSIÇÃO DE LEI Nº 048/2010 

"Altera e acrescenta dispositivos à Lei 2962fi9 que 

clispõe sobre a obrigatoriedade das e1111Jresas 

concessionárias prestacloras de se111iço utilizaren1 

1naterial original na pavitnentação de l?uas e Avenic!as 

do lvfzmicipio ". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Jei_ 

Art. lº- O art. 3º da Lei 2962/2009 passará a vigorar com a seguinte redação: 

".4rt.3º- Os serviços pern1ifillos ou conceclidos .ficarão sen1pre sujeitos a 

regulainentação a ~fi.i.;calização llo lvfunicípio, t.!c ftcorclo co1n art. 1J6 da Lei 

Orgânica A1zmicipal ". 

Art.2"- O art. 4º da Lei 2962/2009 passará a ter a seguinte redação: 

".r1rt . ./''- Quando .fór obra ele ill1/)Íl1níaçtio fie esgoto ou ret.ie de água pela 

CO.l> ASA, o /,7do qua ./Or t.fes/Puitio, .fl.iraclo 011 aherlo lerá que ser recolnfJOs/o de 

.for111a que a inte11:enção n{fo gere qualquer clesnivela111ento, s·enclo vecfada a 

reco111posição corn ren1endo . 

• ~·_1 º- ;1 reco111pos·ição elo local destruído .. fitrado ou aberto de que trL1ta o caput 

cleverá se e.1;tencler en1. no 111inin10, e/ois nzetros para cacla lado cfa intervenção 

rea/izacla. 

§2°- Fica proibido o repasse desse custo para o contribuinte.wna vez que a 

concessionária en1 questão já cobra pelos serviços de trata111ento ele esgoto. 

seguf'1Y\ 

lnto Monteiro 

3:JJ~" 
11.115 

Rua Direita, 750 - Telefax:: (31) 3641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzia - Minas Gerais 
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"Art.5º- As e11111resas terceirizatias que executare111 o trabalho serão subn1eíidas a 

u1n laudo tia conclusão eia obra pelas concessionárias elencadas no art. J '~ que 

fJOr .\'llG ·vez, 111ensa!rnente, terão que enca111inhar à JJre_fritura Jvfunicipal e à 

Câmara A4unicipal. laudo sobre os calçamentos e asjàltamentos recuperados". 

"Art. 6º-A Prefeitura /\/funicipal terá o prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias 

fJara reclan1ar ele eve11tuais serviços prestados: caso se 0111ila. ocorrerá zuna 

aceitação tácita. 

Parágrqfo único- "Em caso de reprovação, será jéito visitação do local com 

técnicos e 111e1nbros dos órgão..,_· co111peten/es da J>re_feitura e. se qui:-;eren1 ela 

Comissão de Fiscalização de Obras da Câmara 1\11micipal. para analisarem 

juntos. e, confirmada a má prestação do serviço. esse será refeito pela prestadora. 

e1n_fOr111a de gara11tia ., 

Art. 7°- l!.~·ta lei entra cn1 vigor nct tll1ta tle SUl7 ]Jublicação. revogaclas as 

disposiçl>es en1 co;1trario ". 

Art. 4°- Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 

contrario~'. 

,,.,,,,-
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Santa Luzia, 08 de junho de 201 O. 

RAIMUN 

REÇI! 

(Rai nrmcli nho) 

Presidente 

'~ ~ 
A~ A(JÇ'IEIDA FERNANDES 

(Regina/do do Gás) 

1° Secretário 

y\ 
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 048/2010 
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"Altera e acrescenta dispositivos à Lei 2962109 que 
dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 
concessionárias prestadoras de serviço utilizarem 
material original na pavimentação de Ruas e Avenidas 
do Município". 
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A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, aprova a seguinte lei. 

Art. lº- O art. 3° da Lei 2962/2009 passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 3º- Os serviços pe1111itidos ou concedidos ficarão sempre s11Jellos a 
reg11/amentação a fiscalização do Município, de acordo com ar/. 116 da Lei 
Orgânica Municipal". 

Art.2°- O art. 4° da Lei 2962/2009'.passará a ter a seguinte redação: 
.. J(_ 

.!L --, 
"Art.4º- Qurindo for obra de implantação de esgoto 011 rede de ág11a pela · 
COP ASA, </lado/que for destnúdo, fürado ou aberto terá que ser recomposto 

}1~0 local em-tcidà_an1if<!if..f!.d_i!'"fã_o.Jdo calçamenlo ou massa asfáltica, e não 
···11iais a recomppsicão com o remendo''. 

§1°- Fica proibido repassar esse custo para o contribuinte, uma vez que a 
concessionária em questão já cobra pelos serviços de tratamento de esgoto. 

§2º-A mão) compreendida 110 "caput" desse artigo será uma via de mão dupla(-\ , 
em todo o !sentido de trânsito que for danificado e,. em via de mão única, a! · 
extensão da nw que for quebrada". ~ 

Art.3º - A Lei 2962 será acrescida dos artigos 5°, 6°, parágrafo único e 7° com a 
seguinte redação: 

"Art.5°- As empresas terceirizadas que executarem o trabalho serão 
submetidas a um laudo da conclusão da obra pelas concessionárias elencadas 
no art. 1 ~ que por sua vez, mensalmellle, terão que encaminhar à Prefeitura 
Municipal e à Câmara Municipal, laudo sobre os calçamell/os e a~faltamell/os 
recuperados". 

"Art. 6º- A Prefeitura Municipal terá o prazo impr01rogável de até 30 (trima) 
dias para reclamar de evellluais serviços prestados; caso se omita, ocorrerá 

\' uma aceitação tácita_ 

Parágrafo único- "Em caso de repromção, será feita visitação do local com 

-; 

técnicos e membros dos órgãos competentes da Prefeitura e, se quiserem, dab 
Comissão de Fiscalização-de-Ohras da Câmara Municipal;· para a11alisaii11 / N ) <D-, c/9. , '[o N . ,-; 

l _ ~ p-~J.,t,.::::li.o João s co Pinto Mont iro /" · 

- Proc rador Geral j . --- ~~ ~-- O ,,G 11115 ; 

Comara Mumt de Santa Lurla / 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~ 
juntos, e, conjinnada a má prestação do serviço, esse será refeito pela 
prestadora, em fonna de garantia" 

"Art. 7º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario". 

~ 

;~[IJ'J1~IDA 

~k\/~/ 
REJ~t;;;:LlliEIDA FERNANDES 

(Regina/do do Gás) 

I 0 Secretário 

João ~o~~~-:.'~'° QAB ,tp;~1~of 
Proc ador Geral 

Câmara Mu ic. de Santa Luz:ia 

Rua Direita, 750-Telefax: (31) 3641-7422- CEP 33010-000- Santa Luzia- Minas Gerais 
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